
GABINETE DO VEREADOR CARLOS DA LIGA
PROTOCOLO N° 11284/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1727, de 02 de dezembro de 2024

“Concede  o  Título  Honorífico  de  Cidadania

Luzianiense  ao  senhor  André  Firmino  da

Silva."

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA -  GO,  Estado de Goiás,  aprova e o
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania Luzianiense ao senhor

André Firmino da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao município de Luziânia. 

Art.2º. O respectivo diploma deverá ser entregue perante a Câmara Municipal

de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada pora esse

fim. 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 02 dias do mês de dezembro 
de 2024.

VEREADOR CARLOS DA LIGA - UNIÃO
Presidente

VEREADOR PROFESSOR MARCUS - UNIÃO
1º Secretário
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GABINETE DO VEREADOR CARLOS DA LIGA
VEREADOR ANDREZÃO - REPUBLICANOS

2º Secretário
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GABINETE DO VEREADOR CARLOS DA LIGA

JUSTIFICATIVA
 

Senhor Presidente e nobres pares,    

A  concessão  do  Título  Honorífico  de  Cidadania  Luzianiense  aos  vereadores
nascidos  em  outros  municípios  se  justifica  pelo  relevante  trabalho  realizado  pelos
mesmos na promoção do bem-estar da população e no fortalecimento da democracia
local.    

Durante  seus  mandatos,  os  vereadores  demonstraram  compromisso  com  o
desenvolvimento da cidade e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, atuando
de forma diligente e responsável, sempre atentos às necessidades da comunidade, e
promovendo políticas públicas que atendem aos anseios da população.    

A concessão do título é uma forma de reconhecer o esforço, a dedicação e o
compromisso de cada um desses vereadores com a cidade e seus cidadãos. Ao se
tornarem "Cidadãos Luzianienses", os vereadores recebem o reconhecimento oficial de
um povo que é grato pelo trabalho realizado e pelos avanços conquistados durante
seus mandatos.

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 02 dias do mês de dezembro de

2024.

VEREADOR CARLOS DA LIGA - UNIÃO
Presidente

VEREADOR PROFESSOR MARCUS - UNIÃO
1º Secretário

VEREADOR ANDREZÃO - REPUBLICANOS
2º Secretário
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